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rOM ADA DE PREÇO N° 001/20?, I
CONTRATO N" 071/2021

CONTI ATO DE PRESTAÇAO D SERVIÇOS

QTE F. TRF SI CELEBRAM A ÃFEITURA
SÃO ps

■:S/MA E MARANHÃO
\SSOC \DOS, NA FORMA ABA

DOS
O A DOS

O MLNÍCIPIO DE SAO PEDI AOS Cí ENTES/MA, airavés da I FKITURA
MUNICIPAI. DE SAO PEDRO D )/ ÍJRENTI S/M A, sediada na Av. Cana; : 0? - Centro,

Ic.signada
inh ipal. Sr.

ru. casai. ' a agente político, portadoi ‘ c:atoira de
do Jiesia

São Pedro dos Crentes

CONTR.AT.ANITC neste ato rept . lada res; .'clivamente peio Preleilo
i .ahesio Rodrigues do Bonfim. bra-: il
identidade n" 1588456 SSIVPI e d^> ' Pf ii“ 87 .581.493-04, residente e d: .
Cidade, e u empresa MARANHÃC
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPi é Minislci ■ .) da í-azenda sob o n‘’ 08.3.
estabelecida na Rua dos Flamingo.s 3 2. Quadi. 04. Bairro Calhaii na Cidad
MA, neste ato denominada CON'! R T.AD.A, eprcsenlada peio Sr. Seba
.Maranhão Neto, inscrito no Cad;.-i. de Pes.s la Física - CPF. sob iC
portador da OAB/.MA n" 6.297, de .Io com u epresentação legal que lhe ,

c> ebrar o presente ConlraU-
'.’Vo n." ( ) 1/2021 e do Processo Adi

044/2021 , coin íundamenlo da Lei ^ ' .()6ó. de I de Junho de 1993, e na 1 n'
i 990 - Código de Defesa do Consuivint' ■. meciian- ● as seguintes ckíusulas e cui ;ei'

11.577.844/0001-62 doravA,

)VOGA OS ASSOCIADOS, inscn i'u

;ilo

contrato social.cstalulo social RE/ ●
l icitação na modalidade Tomada d>

VEM

Cadastro
Mi 0001-60

●CIO Lius -
 Moreira

.27.1.413-91,
●üiiugada por

. ccTrcme da
ii.si ! ativo n.“

i.078, de

. CLAUSELA PRIMEIRA-OB.H: ;)

El. O objeto do presente Termo de ^mlrato é ; contratação de pessoa juríu ; p:.: a prestar
asses.sona e consultoria jurídica ei - iunicípio ie São Pedro dos Crentes -● . 3. conforme
especificações e quantitativos estcbi eeiJos ni F.dital da Tomada de Preço entideado no
pj'càmbulo e na proposta vcnccui ' ;. ' -s quais itegram este instrumento,  u' pendente de
transcrição.

1.2. Discriminação do objeto;

DESCRICÀOI  ITEM OP
M

Prestação de seiv?n
atuação cornsuilix- ;
para patrocínio de le landas ad ninistrativas e judiciais

proflssi'. nais ndvocatícios para
eontciic! ai. sem exclusividadet.) a



WARANHÃO
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S/ P£ORO
rts

m-, Cfintro, Sãn Pfidro dos Cront' :A, CEP 65; ,’8-QOO

dc interesse du Picil- uii'a Mun ;ipnl de Sào Pedro dos

Creiiles -MA, c uas Sci. euirias da Prefeitura

Municipal dc S<ui P üro dos ● rentes - MA. Direito

Financeiro; leis orç. nicntária.- (PP.A. LOA c LDO).

receitas ^n^ncii)-n^ despesa públicas: Processos
iicitatóriüs c comm ts admin Tralivo.s; comissão dc

iicitaçào (atribuições* gestão e Iscalizaçào dc contratos

de >ponsabilidadc Fiscal:

acompanhamerno ü; gosrào i scal, cumprimento dc

índices consiiluciona.s c legais Prestação de contas dc

recursos púbiicüN: ,'rganizaç '.o. conteúdo, nonnas

aplicáveis, atos in guiares, consequências legais;

Tomada dc Comas F pccial; C invcnios ítransfciciicias

voluntárias); forma!: ateáo do ajuste, aplicação dos

recursos c prcsmi o dc > mtas. irregularidades,

consequências Icg.iiõ- 

administrativos:

2. CI AUSUI.A SEGUNDA -VICEF CÍA

2J, O prazo de vigência deste Ter io de Con alo é aquele fixado no Term; :le Referência,

com início na data de 18/03/2021 e e i'erramení' om 18/12/2021, podendo scr , . orrogado nos

lermos c condições previstas na Lc* \f 8.666 ' 3, se dc interesse da CON11 . l'A N’1TL

3. CLAUSÜLA TERCEIRA - PRFX )

3.Í. O valor do presente Termo lic ^.'ontralo - dc RS 162.000,00 (cento e . ssenía e dois

nill reais).

3.2. O cronograma dc descmb(.>ls(' será men .ai nu valor dc RS 18.000,0- (de/.tuto iiiii

o K .rviçü piv lado, nos termos da alínea ' inciso XIVreais). A partir da liepiidação d
do arl. 40. da í.xi Fcdei’al n'* 8.6o6/ ê'

3.3. No valor acima c.stão inc iuínas iodas ,l.s dcspcsa.s ordinárias dirn.; ; c indiretas

decorrentes da execução conírami õ inçlu.si' : iributos e/ou imposío.s, cir argos sociai.s,

trabalhistas, prcvidcnciários, fiscai e comeriiais incidentes, taxa dc administração, frete,

seguro c üulros necessários ao cuiinirinicmo i ilcgral do objeto da conlraim -

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇ \0 ORÇ MENTÁRIÂ

coni afaçào estão prügramada^ cm dotação

:n i’:çamerno lo Município, para o exercien) dc 2021. na

(í ’Sta4.1. A.s despesas decorrentes

üiçiuneruária própria, jrrcvisla i:

cíassitíeação abaixo:
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5. CLAUSUÍ.A QUINTA - PAGAM NTO

5.1. O pagamento será feito peia Lrefciiura íunicipal de Sào Pedro dos tremes - MA,
em moeda corrente nacional, nu diante Tr nsferência Bancária Eleiroanai, de forma

parcelada, mediante a apresenta :io da F- aira. Nota Fiscal e atesta* i ss pdo setor

responsável, acompanhadas da: ( ̂Tlidõcs ' cgativas de Débito junto tU' ÍNSS, FGTS,
CND'r e Certidão de Regularidaiic -:om a Fa/ *ndu Federal;
5.Kl. A CONTRATADA dever- protocolar na sede desta Prefeitura n niicitação de

pagamenlo, assinada e carifiíbrda pelo * epresentante legal da emp* sa vin papel
timbrado, contendo o n‘' do ptoi. .sso licita ório, as infomiações para cíxaIüo cm conta
corrcnic como: nome e número do Banct* nome e número da Agêncí e número da
conta, anexando a Nota Fiseed cevidamem : atesta, emitida sem rasura ,-m icira bem

Icgivel, juniamente com cópia ih contrato. :ópia da nota de empenho ci ino também as
demais certidões atualizadas: Cv riificado ie Regularidade de Situação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço í‘GTS, :'ertidao de Débitos Trabailn.aas - CNDT,
Certidão Negativa de Débito juvto à Pre idência Social - CND, Ceiodão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a ^ ributos f derais e à Dívida Ativa da \ raão. expedida

por órgãos da Secretaria da iC cita Fed* raí do Brasil e da Procurad.ona Geral da
Fazenda Nacional, e certidões negativas de íébiíos expedidas por órgãos nas .Secretarias
de Fazenda do Estado c do MimiíV-pio.

5.2. Comu condição para AdmiiiL-a-ação ef^mar o pagamento, a licili -e vencedora
deverá manter as mesmas condições de liabUir çâo;
53. O recebimento não exclui a re.snonsabilid-de da Contratada pelo perfeii'> desempenho

do material fornecido, cabendo-íiie -anar quaisquer isTcguiaridades detecUioas quando da
utilização do reierido material;

5.4. A nota íiscal/falura deverá sermiiida pes i própria Contratada, obrigaioríamcníc com
0 número de inscrição no CNP.I, c -nstante d -. Nota de Empenho e do C-. nrrato, não se
admitindo notas fecais/faturas emitidas com ouro CTS^PJ, mesmo de filiais uu da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUST E ALTFRAÇÕES

ó.L ü preço contratado é fixo e ;ít ujustávei,
6.2. Eventuais aiteraçõe.s coníram ús reger--a-ão pela disciplina do art. õ da Lei n"
8.666, de 1993,

6.3. A CONTRATADA é obrigava a aceii tr, nas mesmas condições oniratuais, os
acréscimos ou supressões que sc i!.''crem nci. .;ssários, até o limite de 25C, uúiie e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contr;íto.
6.4. As supressões resultantes de . cordo cel- brado entre as partes conti:-:ínte:; poderão
exceder o limite de 25% (vinte e ci..co por cei.to) do vaior inicial atualizad- do conífato.
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7. CI.ÁIJSDÍ.A SÉTÍMA - EXEC U( \0 í)0 ( UETO

7.Í. A üxecuçãu se dará duranlc o , oriüdu de 'igciieia do contrato.
7.2. As condições de execução ●● r. ccbimenK do objeto s5o aquelas prcvi.- i .ss no Projeto
Básico e proposta vencedora, dot amentos ntegrantes e apensos a este njtnito.

8. CLAÚSLLA OITAVA - FISCAL. dAÇÃO

8.1. A fiscaüzaçào da execuçfu' ih' .bjeio ser efetuada por Represenianle ● csignaiio pola
CONTRATANTE, na forma csiab' iccida no decrclo municipal, portaria on cuiUiato.

9. CLAÚSLLA NONA-OBRIG/Ç >ES DA ( ONTUATANTE E DA CO RATADA

9.1. As obrigações da CONTRAT .NTE e d CONTRATADA são aquel i - previstas no
Termo de Referência.

10. CI.ÁUSUI.A DÉCIMA-SANCÕ :S ADMI ^ISTRATIVAS

lO.l. Comete infração adminisírai ●■●a nos tc mos da Lei n“ 8.666, de 19’ - e da I.ei n"
10..í2(T de 2002, a Contratada qoc'

Ití.í.l. incxecutar total ou oarcialmc iic qualquer das obrigações .sumidas em
dccoiTcncia da comralaçao;
10.1.2, ensejar o relardamc* 'io da exc içào do objeto:
10.1.3. fraudar na execuçãi- Io contra >:
10,1,4. comporiar-se dc mo '.o inidònc >;
10.1.5. cometer fraude lisc: :

10.1.6. não mantiver a prup^.^^ta.
10.2. A Contratada que cometer q uiíquer d;' infrações discriminadas no aibitcni acima
ficará sujeita, sem prejuízo da rcsp> nsabilidai .e civil c criminal, às seguinu ; sanções:

10.2.1. advertência por íáli s leves, ; <.sim entendidas aquelas que m.jo .ícarrelem
prejuízos significativos [>ar; a Contrai nle;

10.3. multa moratória de 0,3% tzcin vírgula : òs por cento) por dia de atra,..' injüsüflcado
sobre 0 valor da parcela inadimplíp i. ale a d.i.a do efetivo inadimplcincnti . 'hscrvatido o
limite dc 30 firinta) dias;

10.3.1. multa compen;saiü! ; i dc 10“ (dez por cento) sobre o :ik)t lotai do
contrato, no caso de ineveciM-ào lota! ^ n objeto;
10.3.2. cm caso de inc ;. uçào pai ial, a multa compensatór nw mesmo
percentual do subilem u:ii a. será a. licada de íbmia proporcioi - i ã obrigação
inadirnplida;
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10.3.3. .suspensão de iiciuir inípcdii- eiuo dc contratar com o . entidade ou
unidade administrativa jr la (.jual i Administração Pública acra c atua
concrctamcnle, pelo pra/\t i'-.,- até doi.\ -.nos;
10.3.4. impedimento dc lii lar c con i'aUir com o Município dc - o !’cdi'ü dos
(irenlCvS/MA com o coiisi.' aicntc dr credenciamento no Sisreii! . dc Cadastro

Próprio da PrefeÍUU'a dc -Sà'. iCalro do Crenlcs/MA pdo pi'a?-0 dc c cinco anos;
10.3.5. deciaraçào de iniden.cidade pa a licitar ou contratar com a .dminislraçao
Pública, enquanto perdurai m os m(> ivos determinantes da puni; o ou até que
.seja promovida a rcabíli í icào pcr...iie a própria autoridade ' nc aplicou a
penalidade, que será coucl lida scm|- c que a Contratada ressarcii runlraianic
pelos prejuízos causados

10.4. Também tlcam sujeitas às pc talidades < o art. H7, líl c IV da Lei n*" n66. dc 1993,
a Contratada que:

10.4.í. tenha sofrido coiuic’ açào deli iiiva por praticar, por meio : dos^s. fraude
llscal no recolhimento de q- usquer u louios;
10.4.2. tenha praticado atos dícitos vi- mdo a frustrar os objetivos d;, iiciuição;

10.4.3. demonstre não possur idoneid:u e para contratar com a Ad: uni.snaçâo em
virtude dc atos ilícitos pratii uios.

10.5. A aplicação dc qualquer das i enalidade: prevLstas realizar-se-á em p> ● 'Cess. j público
que assegurará o conlraditórii.» a ampt ^ defesa  à Contratada, ob ercando-se o
procedimento previsto na Lei rr' Sa o6, de i9‘ L
10.6. A autoridade competente, lu apiicaç; ? das sançóe.s, levará em ürsideração a
gravidade da conduta do infralor. < caráter ca.acalivo da pena, bem como danu causado
à Administração, observado o priiu. ^pio da pV' porcionalidade.
10.7. As penalidades serão obrigai . -riamcnle cgislradas no Sistema de C^Hiasiro Próprio
da PREFEITURA DE SÀO PEURí ^ DOS CRENTES/MA.

11. Cí.ÁUSUl-A DÉCIMA PRIMEII A RES. ISAO

11.1. O presente Termo de Contrai > poderá t rescindido nas hipóteses
78 da Lei n“ 8.666, de 1993, com «s conseqi cncias indicadas no art. 80 d.i mesma Lei,
sem prejuízo das sanções aplicávei
11.2. É admissível a fusão, ci.são lU iticorp ração da contratada com/ci - oulra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela i ova pc.ssoa jurídica todos o - requèsitos de
habilitação exigidos na licitação
do contrato; não haja prejuízo à c\ cução do objeto pactuado e haja a aniu ncia expressa
da Administração à continuidade tl' contraio.
11.3. Os casos dc resci.sào contra. ;ki1 serão formalmenic motivados, as a gurando-se à
6’ONTRATADA o direito à previa ampla d< lesa.
11.4. A CONTRATADA reconhee- os direiti . da CONTRATANTE em dc rescisão
administrativa prevista no arl. ü: Lei n“ 8.t ó6, de 1993.
11.5. O termo de rescisão será prci edido dc '-elutório indicativo dos .segui .ne.s a.spectos.
conforme o caso;

11.5.1. Balanço dos evento.- .'ontralua' .já cumpridos ou parcialmem - curnprido.s;

Pádma 5 do 8
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1 1.5.2. Relação dos pagaiii> nios já -ci\ uados c ainda devidos;
11.5..'^. Indciiii^^açücs c mnh is.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGU M: \

2. L E vedado à CONTRATA

12.L1. caudonar ou miíiytr este T rmo de Contrato para quaioner operação
Onanceija;

12.1.2. interromper a cxeci çào conii lual sob alegação de inadimplenieiito por
parte da CONTRATAN’1 1-. -alvo nos asos previstos cm ici.

A

LL CLAUSUI.A DÉCIMA TERC LII V DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo .
comidas nu l..ei n" 8.666. dc I9‘A. e demcis nontias gerais de licitaçA-.,<
públicos c, subsidiariamenle, segui do as dis| osições contidas na Lei n** 8.^'78, üe 1990 -

(.'ódigo dc Defesa do ('onsiimirinr ● normas ● princípios gerais dos contra s.

disposições
c contratos

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAR i - PUBLICAÇÃO

14.1. incumbirá à CONTRA fAN d: provid nciar a publicação deste ir.:>.rumjmo, por
extraio, no Diário Oficial do Mimit ipio, no p; izo previsto na Lei n“ 8.666. ;ic 1993.

15. CLAUSULA DEOMA QUIN I A FORO

15.1. O Foro para solucionar os liii ios que d correrem da execução deste onínUo será o

da Comarca de Balsas/MA, respon ivel pelo lunicipio de São Pedro do.s cnícs/MA.

i’ara fimieza e validade do pactuado, u presente  ' ermo de Contrato foi lavrad- em trè.s (três)
vias de igual teor, que, depois de íid'.* e tciiado em ordem, vai assinado pelos coniracnies.

São Pedro dos Cii iics - MA 18 de março de 2021.

PRF.l IdTOMl AICIPAL
SR. LAHESK RODRKdJES DO BONFIM

CPI n'‘875..5SÍ.493-04
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/MARANHAO .DVOGAOOS ASSOCIADOS
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SR. SI:BASTÍ.ã{) íorfir maranhão neto

\

J(^OfÍHBEDr- NI RES DE 'ARVAEHO ALVES
n 607.104 503-70

I  ülitria 05í 2021
1  1 ciil de C(' iiniios

TESTEMUNHAS:

.[yâyiX (j:nwnL 06í-CPF:

1
pi!t‘Í CPF:40**-)
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